
Prefeitura Municipal de Marabá
Secretaria Municipal de Saúde

Departamento de Planejamento e Licitações

 

RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS

Processo nº 050505342.000011/2026-44

1. OBJETO
O objeto da presente pesquisa de preços refere-se à Registro de preço para eventual aquisição de comedouros, ração animal para cães, gatos e equinos para

atender a demanda do Centro de Controle de Zoonoses, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde de Marabá, visando assegurar o adequado fornecimento de alimentação, a
melhoria das condições de manejo e a manutenção do bem-estar dos animais atendidos.

A contratação tem por finalidade garantir a regularidade no abastecimento de ração balanceada, compatível com as necessidades nutricionais de cada espécie,
bem como a disponibilização de comedouros adequados, resistentes e de fácil higienização. Busca-se, ainda, promover a padronização dos insumos utilizados, otimizar o
controle de estoque e assegurar a continuidade das atividades institucionais relacionadas à proteção e manejo animal.

A pesquisa de preços foi realizada com o objetivo de identificar valores praticados no mercado para itens equivalentes ou similares, permitindo a formação de
estimativa de valor compatível com a realidade mercadológica e observando os princípios da economicidade e da eficiência na aplicação dos recursos públicos.

2. FONTE DE PESQUISA
( ) Banco de Preços em saúde (art. 58, I, do Decreto Municipal nº. 383/2021).

( x ) Painel de Preços Públicos, Compras.Gov ou Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos últimos 12 meses (art. 58, I, do Decreto
Municipal nº. 383/2021).

( x ) Contratações similares feitas pela administração, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante SRP, observado o índice de atualização de preços correspondente (art. 58, II, do Decreto Municipal nº. 383/2021).

( ) Banco de Preços, por meio de consulta compreendida no intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência da divulgação do Edital (art. 58, III, do Decreto
Municipal nº. 383/2021).

( ) Cotação com, no mínimo, 03 (três) fornecedores ou por meio do Site Oficial de Fornecedores (art. 58, IV, do Decreto Municipal nº. 383/2021).

( ) Sistema de Nota Fiscal Eletrônica da União. (art. 58, V, do Decreto Municipal nº. 383/2021).

 

3. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PAINEL

DE
PREÇOS

MUNICIPIO
DE

ITAPECERICA
DA SERRA - SP

MUNICÍPIO
DE

GRAVATAÍ
- RS

MUNICÍPIO
DE ROLIM
DE MOURA

- RO

EXÉRCITO
BRASILEIRO

COMANDO DO
9º

GRUPAMENTO
LOGÍSTICO

MUNICIPIO
DE

ARAGUARI
- MG

INSTITUTO
NACIONAL

DO
SEMIÁRIDO

- INSA

VALOR
UNITÁRIO
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RAÇÃO PARA CÃES:
FARINHA DE CARNE, OVO
EM PÓ, LEITE INTEGRAL
EM PÓ, HIDROLISADO DE
FÍGADO DE AVES E
SUÍNOS, MILHO*, TRIGO,
FARELO DE SOJA**,
LEVEDURA DE
CERVEJARIA, FARELO DE
TRIGO, GÉRMEN DE
MILHO*, GORDURA DE
FRANGO, CLORETO DE
SÓDIO (SAL COMUM),
EXTRATO DE YUCCA,
VITAMINAS (VITAMINA A,
VITAMINA C, VITAMINA
D3, VITAMINA E,
VITAMINA K3, VITAMINA
B1, VITAMINA B2,
VITAMINA B6, VITAMINA
B12, ÁCIDO FÓLICO,
PANTOTENATO DE
CÁLCIO, BIOTINA,
CLORETO DE COLINA,
ÁCIDO NICOTÍNICO),
MINERAIS (SULFATO DE
COBRE, SULFATO DE
FERRO, IODATO DE
CÁLCIO, MONÓXIDO DE
MANGANÊS, SELENITO DE
SÓDIO, ÓXIDO DE ZINCO,
CLORETO DE POTÁSSIO),
ADITIVO ANTIOXIDANTE
(BHA/BHT),
ADSORVENTE,
PROPIONATO DE CÁLCIO,
SORBATO DE POTÁSSIO.
- ESTE PRODUTO NÃO
POSSUI CORANTES
ARTIFICIAIS EM SUA
COMPOSIÇÃO, ESTANDO
SUJEITO A PEQUENAS
VARIAÇÕES EM SUA
COLORAÇÃO.
 
VALOR PROTÉICO:
FILHOTE (MÉDIO
PORTE) 27% DE
PROTEÍNA E 9% DE
EXTRATO ETÉREO.
SACOS COM 20 KG
CADA.

Saco 20
Quilos 400 R$

340,00 R$ 378,00      R$ 359,00

2

RAÇÃO PARA GATOS:
SABOR: FARINHA DE
VÍSCERAS, FARINHA DE
CARNE, MILHO INTEGRAL
MOÍDO, FARELO DE SOJA,
GORDURA DE FRANGO,
HIDROLISADO DE FÍGADO,
CLORETO DE SÓDIO (SAL
COMUM), CORANTE
ANTIOXIDANTE (BHA E BHT),
ANTIFÚNGICO, PREMIX
MINERAL VITAMÍNICO,
CLORETO DE COLINA,
FRUTOLIGOSSACARÍDEOS,
MANANOLIGOSSACARÍDEOS,
CLORETO DE AMÔNIO,
ZEÓLITA E EXTRATO DE
YUCCA.
 
VALOR PROTÉICO:
FELINOS 28%.
SACOS COM 25 KG CADA.

Saco 25
Quilos 100 R$

148,21  R$ 204,25 R$ 180,00    R$ 180,00

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PAINEL

DE
PREÇOS

MUNICIPIO
DE

ITAPECERICA
DA SERRA - SP

MUNICÍPIO
DE

GRAVATAÍ
- RS

MUNICÍPIO
DE ROLIM
DE MOURA

- RO

EXÉRCITO
BRASILEIRO

COMANDO DO
9º

GRUPAMENTO
LOGÍSTICO

MUNICIPIO
DE

ARAGUARI
- MG

INSTITUTO
NACIONAL

DO
SEMIÁRIDO

- INSA

VALOR
UNITÁRIO
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RAÇÃO PELETIZADA PARA
EQUINOS:
NÍVEIS DE GARANTIA POR
KG DE PRODUTO:
UMIDADE (MÁX.) 120,00 G
PROTEÍNA BRUTA (MÍN.)
130,00 G
EXTRATO ETÉREO (MÍN.)
30,00 G
MATÉRIA FIBROSA (MÁX.)
135,00 G
MATÉRIA MINERAL (MÍN.)
50,00 G
CÁLCIO (MÁX.) 15,00 G
FÓSFORO (MÍN.) 3.600,00 MG
FLÚOR (MÁX) 8MG/KG
N.D.T. (MÍN.) 630,00 MG
BIOTINA 0,11 MG
SACOS COM 25 KG CADA.

Saco 25
Quilos 200     R$ 69,25 R$ 80,25 R$ 59,75 R$ 69,25

4

COMEDOUROS DE
ALUMÍNIO PARA CÃES:
- CAPACIDADE
APROXIMADA DE 4,0 LITROS
- DIÂMETRO DA BASE DE
APROXIMADAMENTE 23,0
CM
- DIÂMETRO DA BOCA DE
APROXIMADAMENTE 20,0
CM
- ALTURA APROXIMADA DE
9,0 CM
- MATERIAL EM ALUMÍNIO
FUNDIDO/PESADO
 
UNIDADE.

UNIDADE 100 R$ 50,00       R$ 50,00

TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PAINEL

DE
PREÇOS

MUNICIPIO
DE

ITAPECERICA
DA SERRA - SP

MUNICÍPIO
DE

GRAVATAÍ
- RS

MUNICÍPIO
DE ROLIM
DE MOURA

- RO

EXÉRCITO
BRASILEIRO

COMANDO DO
9º

GRUPAMENTO
LOGÍSTICO

MUNICIPIO
DE

ARAGUARI
- MG

INSTITUTO
NACIONAL

DO
SEMIÁRIDO

- INSA

VALOR
UNITÁRIO

 

4. MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO
A obtenção do preço estimado da contratação deu-se com base na mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços, considerando referências coletadas

por meio do Painel de Preços Públicos, do Compras.gov, do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e de contratações similares realizadas por outros órgãos
públicos no período de até 12 (doze) meses anteriores à data da pesquisa, inclusive atas de registro de preços vigentes, nos termos da legislação aplicável.

A opção pela mediana justifica-se em razão da heterogeneidade dos preços praticados no mercado de ração animal e comedouros, especialmente em função de
variações de marca, composição nutricional, especificações técnicas, tipo de embalagem (sacos de diferentes pesos), qualidade dos insumos, condições logísticas e volume
contratado. A mediana, por representar o valor central da amostra ordenada, reduz a influência de valores extremos, excessivamente elevados ou manifestamente
inexequíveis, proporcionando maior aderência à realidade de mercado e maior segurança na formação do valor estimado.

Durante a consolidação dos dados, foram desconsiderados preços que apresentaram indícios de distorção, incompatibilidade com as especificações técnicas do
objeto ou divergência significativa em relação às demais referências válidas. Nos casos em que os valores estavam expressos por quilograma (kg), procedeu-se à conversão
proporcional para o padrão de embalagem previsto no Termo de Referência, mediante multiplicação do valor unitário por kg pelo peso total do saco a ser adquirido,
assegurando uniformidade metodológica e comparabilidade entre as propostas analisadas.

Especificamente quanto ao Item 03, não foram localizados registros no Painel de Preços Públicos compatíveis com as especificações técnicas definidas, razão
pela qual o valor estimado foi obtido com base na mediana de três contratações similares realizadas por outros entes da Administração Pública, consideradas válidas e
compatíveis com o objeto.

No que se refere ao Item 04, embora não tenham sido identificadas contratações similares recentes com especificações idênticas, o Painel de Preços apresentou
três ou mais registros compatíveis, os quais foram utilizados como base para apuração da mediana, após análise crítica e saneamento da amostra.

Após a depuração e padronização dos dados coletados, a mediana dos preços válidos foi adotada como parâmetro para definição do valor estimado máximo da
contratação, conferindo robustez técnica ao procedimento, transparência metodológica e conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e planejamento
previstos na Lei nº 14.133/2021.

 

5. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO
O preço estimado da contratação é R$ 180.450,00 (cento e oitenta mil quatrocentos e cinquenta reais), conforme memória de cálculo abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO TOTAL

1

RAÇÃO PARA CÃES:
FARINHA DE CARNE, OVO EM PÓ, LEITE INTEGRAL EM PÓ, HIDROLISADO DE FÍGADO
DE AVES E SUÍNOS, MILHO*, TRIGO, FARELO DE SOJA**, LEVEDURA DE CERVEJARIA,
FARELO DE TRIGO, GÉRMEN DE MILHO*, GORDURA DE FRANGO, CLORETO DE SÓDIO
(SAL COMUM), EXTRATO DE YUCCA, VITAMINAS (VITAMINA A, VITAMINA C, VITAMINA
D3, VITAMINA E, VITAMINA K3, VITAMINA B1, VITAMINA B2, VITAMINA B6, VITAMINA
B12, ÁCIDO FÓLICO, PANTOTENATO DE CÁLCIO, BIOTINA, CLORETO DE COLINA,
ÁCIDO NICOTÍNICO), MINERAIS (SULFATO DE COBRE, SULFATO DE FERRO, IODATO
DE CÁLCIO, MONÓXIDO DE MANGANÊS, SELENITO DE SÓDIO, ÓXIDO DE ZINCO,
CLORETO DE POTÁSSIO), ADITIVO ANTIOXIDANTE (BHA/BHT), ADSORVENTE,
PROPIONATO DE CÁLCIO, SORBATO DE POTÁSSIO.
- ESTE PRODUTO NÃO POSSUI CORANTES ARTIFICIAIS EM SUA COMPOSIÇÃO,
ESTANDO SUJEITO A PEQUENAS VARIAÇÕES EM SUA COLORAÇÃO.
 
VALOR PROTÉICO: FILHOTE (MÉDIO PORTE) 27% DE PROTEÍNA E 9% DE
EXTRATO ETÉREO.
SACOS COM 20 KG CADA.

Saco 20
Quilos 400 R$ 359,00 R$ 143.600,00
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RAÇÃO PARA GATOS:
SABOR: FARINHA DE VÍSCERAS, FARINHA DE CARNE, MILHO INTEGRAL MOÍDO, FARELO DE SOJA,
GORDURA DE FRANGO, HIDROLISADO DE FÍGADO, CLORETO DE SÓDIO (SAL COMUM), CORANTE
ANTIOXIDANTE (BHA E BHT), ANTIFÚNGICO, PREMIX MINERAL VITAMÍNICO, CLORETO DE
COLINA, FRUTOLIGOSSACARÍDEOS, MANANOLIGOSSACARÍDEOS, CLORETO DE AMÔNIO, ZEÓLITA
E EXTRATO DE YUCCA.
 
VALOR PROTÉICO: FELINOS 28%.
SACOS COM 25 KG CADA.

Saco 25
Quilos 100 R$ 180,00 R$ 18.000,00

3

RAÇÃO PELETIZADA PARA EQUINOS:
NÍVEIS DE GARANTIA POR KG DE PRODUTO:
UMIDADE (MÁX.) 120,00 G
PROTEÍNA BRUTA (MÍN.) 130,00 G
EXTRATO ETÉREO (MÍN.) 30,00 G
MATÉRIA FIBROSA (MÁX.) 135,00 G
MATÉRIA MINERAL (MÍN.) 50,00 G
CÁLCIO (MÁX.) 15,00 G
FÓSFORO (MÍN.) 3.600,00 MG
FLÚOR (MÁX) 8MG/KG
N.D.T. (MÍN.) 630,00 MG
BIOTINA 0,11 MG
SACOS COM 25 KG CADA.

Saco 25
Quilos 200 R$ 69,25 R$ 13.850,00

4

COMEDOUROS DE ALUMÍNIO PARA CÃES:
- CAPACIDADE APROXIMADA DE 4,0 LITROS
- DIÂMETRO DA BASE DE APROXIMADAMENTE 23,0 CM
- DIÂMETRO DA BOCA DE APROXIMADAMENTE 20,0 CM
- ALTURA APROXIMADA DE 9,0 CM
- MATERIAL EM ALUMÍNIO FUNDIDO/PESADO
 
UNIDADE.

UNIDADE 100 R$ 50,00 R$ 5.000,00

TOTAL R$
180.450,00

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com o disposto no Decreto 383/2023, certifica-se que o preço estimado para a eventual aquisição de
comedouros, ração animal para cães, gatos e equinos para atender a demanda do Centro de Controle de Zoonoses, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde de Marabá, é
compatível com os praticados no mercado.

6. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS
A presente pesquisa de preços foi conduzida por Rafael Simões Alves, Portaria nº 230/2026-GP.

Marabá-PA, 23 de fevereiro de 2026.

 

 

 

Documento Assinado Eletronicamente
Rafael Simões Alves

Coordenador II
Portaria nº 230/2026-GP

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Simões Alves, Coordenador II, em 23/04/2026, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 397, de 2 de agosto de 2023 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.maraba.pa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1826651 e o código CRC ED59D2F6.

Tv. da Fonte, N° 95-179  - Bairro Amapá - Marabá/PA - CEP 68502-620

compras.sms@maraba.pa.gov.br, 33230345 - Site - maraba.pa.gov.br

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 050505342.000011/2026-44 SEI nº 1826651
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2025 

A Prefeitura Municipal de Rolim de Moura, com sede na Avenida João Pessoa, nº 4478, 
na cidade de Rolim de Moura - RO, inscrito no CNPJ sob o nº 04.394.805/0001-18, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o ALDAIR JULIO PEREIRA brasileiro, 
casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 254262 SSP/RO e 
CPF sob o nº 271.990.452-04, residente e domiciliado em Rolim de Moura/RO, 
considerando o julgamentoda licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, com 
adoção do sistema de Registro De Preços, publicada nos dias 13 e 14 de Março de 2025 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), SIGAP (TCE), Diário Oficial dos 
Municípios  de Rondônia (AROM) e Jornal Madeirão, resolve registrar os preços das 
empresa indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na(s) quantidade(s) orçada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes no  Decre to  Mun ic ipa l  
6160 /2023,  na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Aquisição de Materiais 
de Consumo (Ração e Medicamentos) Zoonose, especificados no item 4.3 do Termo de 
Referência, anexo do edital de Licitação nº 08/2025 que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

ANA CAROLINA DE PAIVA PAVAO, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ: 
34.061.215/0001-34, situada na  Rua Josè Marin, Nº 136, Bairro Jardim Brasilia, Santa 
Cruz Do Rio Pardo/SP. Telefone para contato: (014) 98815-5786, e-mail; 
loungessence@hotmail.com. Daqui em diante simplesmente, tendo como representante a 
Sra. Ana Carolina De Paiva Pavão, portadora do CPF: XXX.322.XXX-55, residente no 
município de Santa Cruz Do Rio Pardo/SP. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA/M
ODELO 

2 
Ração canina adulto, com 
mínimo de 20 a 23 de 
proteína bruta. 

Kg 10.000 R$ 5,70 R$ 57.000,00 
AGROMIX/
MIX DOG 

3 
Ração canina filhote, com 
mínimo de 26 de proteína 
bruta. 

Kg 8.000 R$ 6,40 R$ 51.200,00 
AGROMIX/
MIX DOG 
JUNIOR 

4 
Ração felina, com mínimo 
de 28 de proteína bruta. 

Kg 1.000 R$ 7,20 R$ 7.200,00 
NATIVE/C
ATS MIX 

    Total Geral   R$115.400,00  

ANA CAROLINA DE 
PAIVA 
PAVAO:34061215000134

Assinado de forma digital por ANA 
CAROLINA DE PAIVA 
PAVAO:34061215000134 
Dados: 2025.04.10 11:11:19 -03'00'
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador desta ata de registro de preços é o Município de Rolim de 
Moura. 
3.2. Não há outros órgãos participantes nesta contratação. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou gerenciador, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias,  não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

ANA CAROLINA DE PAIVA 
PAVAO:34061215000134
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por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício f inanceiro. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Será considerado cadastro de reserva, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que no ato da licitação: 
5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1. e seus subitens, tem por objetivo a formação 
de cadastro de reserva para  o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário 
da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.5. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante detentor do preço 
registrado. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Portal da Trânsparência, Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e Diário Oficial dos Municípios (AROM). 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.9. e subitens, fica 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes   do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com o presente instrumento e os termos de sua proposta; 
8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega do serviço, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
9. Pagar à Contratada o valor resultante do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste instrumento; 
10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
13. Fornecer o serviço de acordo com as especificações e os prazos estabelecidos neste 
instrumento, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou ordem de Serviço, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 
14. Fornecer, juntamente com a prestação do serviço, toda a sua documentação fiscal 
e técnica, se for o caso; 
15. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do serviço; 
16. Cumprir, durante toda a execução do contrato, as obrigações assumidas, mantendo 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
17. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE; 
18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
19. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 
antecede a data da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
20. Executar os serviços, conforme especificações e prazo constantes neste Termo de 
Referência; 
21. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 
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22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função; 
23. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
25. Manter-se durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para este 
tipo de contratação; 
26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato ou documentos que o substituam; 
27. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto fornecido, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
28. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto que estiver fora das especificações deste Termo de Referência, no qual se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados, bem como fora do prazo de validade (Lei nº14.133/2021, art. 119); 
29. Indicar, se for o caso, preposto para representá-la durante a execução do serviço; 
30. Manter o empregado nos horários pré-determinados pela Administração; 
31. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

32. DA ENTREGA 

32.1. O objeto deverá ser entregue no quantitativo solicitado, conforme requisição, e em 
conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta ofertada, no 
Almoxarifado Central, localizado na Av. São Luís Nº4495 Bairro Centro, segunda à sexta 
das 07:30 hrs. às 13:30 hrs. (GMT -4 Fuso-horário de Manaus), juntamente com a Nota de 
Empenho e Nota Fiscal. 
32.2. O prazo para entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
do recebimento da nota de empenho. 
32.3. O fiscal rejeitará, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações 
exigidas e será responsável pela anotação de todas as ocorrências e deficiências, entre 
outras anotações que julgar necessárias, em relatório, que deverá ser emitido em duas vias. 
Uma via deverá ser arquivada na Secretaria ou Autarquia Requisitante, e a outra via deverá 
ser entregue à contratada. 
32.4. Quando constatada a incorreção, a Secretaria deverá notificar a contratada, que 
deverá proceder com a entrega efetiva do material nas condições estabelecidas pelo edital, 
em 7 (sete) dias úteis, a contar da data de recebimento notificação. 
32.5. As exigências da fiscalização e a atuação da Comissão de Recebimento de Materiais 
em qualquer etapa da execução do contrato, em nada restringem a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da contratada, no que concerne o atendimento ao contrato/ata. 

33. DO PAGAMENTO 

33.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
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apresentação da nota fiscal que deverá ser eletrônica e indicar o número do banco, agência 
e conta corrente, para emissão da respectiva ordem bancária de pagamento.  
33.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida, a cada lote de entrega, considerando as 
aquisições realizadas. 
33.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao sistema de 
cadastro de fornecedores da Prefeitura para verificação da situação da contratada em 
relação às condições de habilitação e qualificação exigidas também no processo licitatório, 
cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.  
33.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, 
serão devolvidos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a 
contratante por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos 
correspondentes, quando este se der por culpa da contratada. 

34. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

34.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
materiais registrados, nas seguintes situações: 
34.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
34.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou  a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 
34.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
34.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação; 
34.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

35. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

35.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
35.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
35.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
35.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 
35.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
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com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
35.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
35.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
35.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
35.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 
35.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
35.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

36. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

36.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes do registro de preços. 
36.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
36.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
36.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

37. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

37.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
37.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
37.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
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estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
37.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
37.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
37.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
37.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 
37.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
37.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
37.4.1. Por razão de interesse público; 
37.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
37.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 
3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

38. DAS PENALIDADES 

38.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
38.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
38.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
38.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação.                  
38.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
38.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
38.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
38.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
38.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
38.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração; 
38.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 
38.1.5. Fraudar a licitação; 
38.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
38.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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38.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
38.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
38.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
38.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013. 
38.2. Com fulcro na lei nº 14.133, de 2021, a administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
38.2.1. Advertência; 
38.2.2. Multa; 
38.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
38.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
38.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
38.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
38.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
38.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
38.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública 
38.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
38.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
38.5. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 
38.6. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
38.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
38.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
38.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
38.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da lei n.º 14.133/2021. 
38.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação. 
38.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

ANA CAROLINA DE PAIVA 
PAVAO:34061215000134

Assinado de forma digital por 
ANA CAROLINA DE PAIVA 
PAVAO:34061215000134 
Dados: 2025.04.10 11:14:39 
-03'00'



 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
GERÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar  as provas que pretenda 
produzir. 
38.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
38.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
38.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
38.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
38.17. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

39. DO FORO 

39.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Rolim de Moura - RO, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais 
provenientes da presente ata.  
39.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Rolim de Moura, 9 de Abril de 2025 
 
 

 
Gabriel Ferreira dos Santos 
Gerente de Registro de Preços 
 
 
 
Ednei Ranzula da Silva 
Chefe Do Departamento De Compras E Licitações 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 037/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 296/2025  

MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 87.890.992/0001-
58, com sede na Av. Itacolomi, nº 3.600, São Vicente, Gravataí/RS, neste ato representado por seu Secretário 
Municipal do Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal, Sr. Denner Leopoldo Gelinger dos Santos, 
através de poderes delegados pelo Decreto nº 23.855/2025, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da  
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 21.112/2023 e pelo procedimento 
licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de ração para cães e gatos, 
especificado(s) no item 1.2 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 296/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

1.2. É responsável pela presente ata a SEMA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta apresentada em 06/01/2026, são as que seguem:  

Item do 

TR 

LICITANTE NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o número 09.051.762/0001-91, com endereço à Rua Antonio Bet, 756, Sede, Encosta do Sol, São 
Ludgero/SC, endereço de e-mail licitacao@nutricolalimentos.com.br / licitacoes.nutrigero@gmail.com , 
número de telefone (48) 98819-7495, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) Bruno Schlickmann, 
inscrito no CPF sob nº 111.922.539-65. 

 Produto 
 

Unidade 
 

Marca 
 

Quantidade 
 

Valor Unitário 
 

 

 
 

Valor Total 
 

2 Ração para gatos. QUILO NUTRICOL 2.000 R$ 8,17   R$ 16.340,00 

Valor Total: R$ 16.340,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO DE RESERVA  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso.  

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela secretaria interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
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3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

3.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

3.7.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 3.7, observando o item 3.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1. aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

3.12.1. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

3.14. NO CASO DE ASSINATURA FÍSICA: Proceder a devolução do documento assinado no seguinte 
endereço: Rua Itacolomi, 3600, Bairro São Vicente, Gravataí/RS, CEP 94170-240, prédio 3, 2º andar, na 
Secretaria da Administração, Modernização e Transparência (SMAT), no Setor de Compras e Licitações ou no 
setor de Departamento Administrativo Financeiro (DAF).  O documento deverá ser entregue 
OBRIGATORIAMENTE nos setores indicados acima. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a secretaria convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a secretaria demandante procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará as secretarias que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 



 
 

4 de 7 

 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela secretaria gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a secretaria gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, a secretaria gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  A secretaria gerenciadora comunicará as secretarias que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pela secretaria gerenciadora entre as secretarias participantes e não participantes do registro de 
preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De secretaria participante para secretaria participante;  

7.3. A secretaria gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Competirá a secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pela secretaria participante, desde que haja prévia anuência secretaria 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pela secretaria gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela secretaria gerenciadora, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, a secretaria gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
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manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho da 
secretaria gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a secretaria gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

8.4.1. por razão de interesse público; 

8.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  

9. CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital e termo de referência. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  

10.2. É da competência da secretaria gerenciadora a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

10.3. A secretaria participante deverá comunicar a secretaria gerenciadora qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao Gestor do Contrato, com anuência do 
Secretário da pasta, nos termos da Lei Municipal nº 4.462/2022, nomeado através de portaria municipal. 
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11.2. A fiscalização do cumprimento do avençado ficará a cargo do(a) Fiscal do Contrato, o(a) servidor(a) 
público(a) Sr(a). Camila Martins Nunes. 

11.3. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio 
do Contratante. 

11.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o 
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, 
caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE  

12.1.    O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

DO REAJUSTE  

12.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  

12.2.1 Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.2.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

12.2.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

12.2.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

12.2.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a contratante elegerá novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos serão efetuados conforme as regras definidas no Termo de Referência, devendo a 
contratada, após a execução dos serviços, apresentar nota fiscal à Fiscalização na secretaria solicitante. 

13.2. Ao receber a nota fiscal, a fiscalização irá conferir a perfeita adequação da nota fiscal ao serviço 
ofertado e executado ao Poder Público 

13.3.  O pagamento à CONTRATADA será realizado no prazo de 21 (vinte e um) dias úteis após o 
recebimento da Nota Fiscal e do atestado da Fiscalização. Será considerada recebida a nota fiscal quando o 
fornecedor a protocolar através de processo digital no site do Município.  

13.4. Com o recebimento da Nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização contratual e a 
aprovação pela unidade contábil descentralizada, considerar-se-á liquidada a despesa. 

13.5. O prazo previsto para pagamento não transcorrerá caso verificadas inconformidades na nota fiscal 
apresentada. 

13.6. Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no 
primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
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13.7. O pagamento será efetuado em Conta Bancária indicada pela CONTRATADA de sua titularidade ou de 
representante legal previamente credenciado perante a Administração Pública. 

13.8. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da Contratada. 

13.9. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. Todas as comunicações pertinentes a presente Ata de Registro de Preços serão realizadas 
exclusivamente por meio do endereço de e-mail informado na proposta do licitante, o qual é ratificado na 
assinatura deste documento, incumbindo exclusivamente ao licitante a atualização em caso de alteração, 
conforme definido no Edital. 

14.3. Para dirimir questões emergentes desta Ata, fica eleito o Foro de Gravataí com renúncia expressa a 
qualquer outro. 

E, por estarem as partes de pleno acordo, firmam a presente Ata. 

 

Gravataí, 10 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

____________________________ 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 

DENNER LEOPOLDO GELINGER DOS SANTOS 
Secretário Municipal do Meio Ambiente, 

Sustentabilidade e Bem-Estar Animal 
Decreto nº 22.723/2025 

Contratante 

____________________________ 
NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA  

CNPJ nº 09.051.762/0001-91 
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Contratada 
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YINSA
INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO

SEI/MCTI - 12837568 - Ata de Registro de Preços

MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E INOVAÇÃO

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - МСТІ
INSTITUTO NACIONAL DO SEMIÁRIDO - INSA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90002/2025

(Processo Administrativo n° 01201.000784/2024-58)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2025

A União, por intermédio do Instituto Nacional do Semiárido - INSA, com sede à Rua Francisco Lopes de
Almeida, 4000, na cidade de Campina Grande - PB, inscrito no CNPJ sob o nº 01.263.896/0019-93, neste
ato representado pelo seu Diretor, José Etham de Lucena Barbosa, nomeado pela Portaria nº. 46, de 17
de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 20 de janeiro de 2025, inscrito no CPF
nº. 601.666.494-49, portador da Carteira de Identidade nº. 1.180.567 - SSP/PB, considerando 0
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
90002/2025 publicada no DOU de 09/04/2025, processo administrativo n.º 01201.000784/2024-58,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de ingredientes
(milho em grãos, farelo soja, torta de algodão, farelo de trigo, ração peletizada equina e sal mineral)
é imprescindível para a formulação de rações com o objetivo de realizar a suplementação alimentar
do plantel de bovinos e equinos da Estação Experimental do INSA, especificado no item 1 do Anexo I
- Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 90002/2025 que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

J. J. AUGUSTINHO - ME -CNPJ: 20.085.483/0003-43
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Endereço: Avenida Vieira de Brito, nº. 800 A - Bairro: São Cristóvão - Palmeira dos Índios/AL - CEP: 57.601-100

Tel. (82) 9.9615-4424 - E-mail: armazemjjacinto@hotmail.com
Representante Legal: Juliana Jacinto Augustinho CPF: 048*** ***-10

Item do

TR
Especificação Unidade

Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima
Valor Unitário (R$)

02

04

05

Farelo de soja, saco com

50 kg - Descrição: farelo,
ingrediente básico soja,

aplicação alimento

animal, características

adicionais moído е

ensacado, composição
mínimo 46% de proteína

bruta, umidade máximo

12%. Na data da entrega,

o prazo de validade desse

produto, não poderá ser

inferior a 12 (doze)
meses do prazo total

recomendado pelo
fabricante.

Marca: OLEOPLAN

Farelo de trigo, uso

alimentação animal, saco

com 30 kg - Descrição:

farelo trigo, ingredientes

proteína bruta mínimo

15%, extrato etéreo

mínimo 4%, dosagem
umidade - máximo 13%,

características adicionais

acidez máxima de

3,000mg(naoh0,1n/100 g

amostra). Na data da

entrega, o prazo de

validade deste produto,

não poderá ser inferior

a 12 (doze) meses do

prazo total recomendado

pelo fabricante.

Marca: MARATА

Ração Equina

Manutenção 12 МА,
peletizada, saco com 40

kg- Descrição: Ração

equina- ração animal,

tipo ração completa

balanceada, espécie

animal equinos, dosagem

máxima umidade 13,

KG 3.360 50 2,98

KG 1.800 30 1,81

KG 3.800 40 2,39
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dosagem mínima

proteína 12, dosagem
mínima extrato etéreo

1,50, dosagem máxima

matéria mineral 15,

dosagem máxima cálcio

1,80, dosagem mínima
fósforo 0,6,

características adicionais

matéria fibrosa máximal

22 a 25%, dosagem

mínima de lisina de 0,5 e

metionina mínima de

0,19. Na data da entrega,
o prazo de validade deste

produto, não poderá ser

inferior a 6 (seis) meses

do prazo total

recomendado pelo

fabricante.

Marca: NUTRANE

SEI/MCTI - 12837568 -Ata de Registro de Preços

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Nacional do Semiárido - INSA.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13905205&infra_sist...
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no Edital.

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
Sistema de Registro de Preços.

no

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do Edital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Adminístração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

https://sei.mcti.gov.br/sel/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13905205&infra_sist... 5/9
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2. 2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

a8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art.

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse
o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
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registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Campina Grande - PB, 20 de maio de 2025
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 9º GRUPAMENTO LOGÍSTICO
(GRUPAMENTO GENERAL PEDRO DE ALCÂNTARA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE)

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS,1127 - VILA ALBA - CAMPO GRANDE (MS) - CEP 79100-401
FONE (67) 3368-4934 - E-mail: atas9gptlog@gmail.com

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2025
(Processo Administrativo n.° 65297.006261/2025-67)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/2025

O Comando do 9º Grupamento Logístico (Cmdo 9º Gpt Log), órgão do Exército Brasileiro, 
com sede na Avenida Duque de Caxias,  Nr  1127,  Vila  Alba,  CEP 79100-401,  na cidade de Campo 
Grande-MS, inscrito no CNPJ sob o Nr 09.549.370/00001-57, neste ato representado pelo Sr RODRIGO 
DA SILVA ALVES – Cel, Ordenador de Despesas nomeado pelo Boletim Interno Nr 001, de 17 de janeiro 
de 2025, do Cmdo do 9º Gpt Log, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90012/2025, publicada no Diário Oficial da União de 
24/10/2025,  processo  administrativo  n.º  65297.006261/2025-67,  RESOLVE  registrar  os  preços  da 
empresa indicada e  qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por  ela  alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação 90012/2025, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 DO OBJETO

 A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de  gêneros 
alimentícios para equinos (ração balanceada paletizada, sal mineralizado, feno e aveia forrageira em 
grãos) e ração canica balanceada, destinada as Organizações Militares (OM) do Comando Militar do 
Oeste (CMO) que são detentoras de animais, conforme especificado(s) no Termo de Referência, anexo I 
do Edital de licitação nº 90012/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.



 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 



Fornecedor: J A TEIXEIRA VETERINARIA LTDA
CNPJ: 92.730.902/0002-82

Contatos:  (55) 99603-9228 e e-mail: lilian@purotrato.com.br

representante: Sr. JOÃO ALVES TEIXEIRA

Item Objeto Und 
Med Quant. Valor Unit. Valor Total

6 Ração  balanceada  equina,  peletizada:  obtido  de 
matérias-primas vegetais  de boa qualidade,  com adição 
de sais minerais e aditivos permitidos pela legislação em 
vigor,  peletizada  e  industrializada  em  estabelecimento 
que possua as “Normas Higiênico Sanitárias e de Boas 
Práticas de Elaboração”.

Especificações:

Análise  sensorial:  Aspecto:  firme  e  uniforme, 
característica  de  ração  peletizada  Cor  e  Odor: 
característicos

Análise Microscópica:

Ausência  de  sujidades,  mofo,  fermentação,  larvas, 
parasitas e elementos estranhos; Análise Físico-Química: 
Proteína  bruta:  12% (mínimo);  Fibra  Bruta:  12  a  15% 
(máximo);  Extrato  Etéreo:  4  a  7%  (mínimo);  Matéria 
Mineral:  9  até  12% (máximo);  Pó (desintegração):  3% 
(máximo); Umidade: 12 até 14% (máximo); Aflatoxina: 
20 ppb (máximo);  Fumosina:  5  ppb (máximo);  Cálcio: 
1,3 até 2% (mínimo); Fósforo: 0,5 até 0,7% (mínimo); 
Lisina: 0,4 até 0,8%; Energia Digestível: 2.700 até 3.000 
Kcal /kg (mínimo).

Embalagem:

Produto acondicionado em sacos de fios de polipropileno 
trançado e resinado ou embalado em saco plástico novo, 
resistente  e  hermeticamente  fechado,  com  padrão 
uniforme de 25 (vinte e cinco) Kg ou 40 (quarenta) Kg 
líquido.

Impressos obrigatórios da embalagem:

a)  Identificação  e  número  de  registro  do  produto  no 
MAPA e, no caso dos rótulos ou embalagens dispensados 
de  registro,  devem  conter  no  seu  rótulo  a  frase: 
“PRODUTO  ISENTO  DE  REGISTRO  NO 
MINISTÉRIO  DA  AGRICULTURA,  PECUÁRIA  E 
ABASTECIMENTO”;

kg 55.137 R$ 2,77 R$ 152.729,49



b) identificação e número de registro do estabelecimento 
de origem no MAPA;

c)  composição  básica  e  níveis  de  garantia  do  produto; 
conteúdo peso líquido; data de industrialização; prazo de 
validade; e número do lote. Somente será permitido o uso 
de melaço “em pó” incorporado ao produto final.

O produto deverá ser entregue, no máximo, até 30(trinta) 
dias de fabricado e ter validade máxima de 120(cento e 
vinte)  dias,  conservado  em  temperatura  ambiente,  em 
local seco e ventilado, sobre estrados, em sua embalagem 
original.

Referências regulatórias: Lei Nº 6.198, de 26/12 /1974; 
Lei  Nº  14.515,  de  29/12/2022;  Decreto  n°  12.031,  de 
28/05/2024; Decreto nº 6.296, de 11/12 /2007; Port. Nº 
108,  MAPA,  de  04/09/1991;  IN  N°  04,  MAPA,  de 
23/02/2007; IN Nº 66, MAPA, de 16/12 /2009; IN Nº 15, 
MAPA,  de  26/05  /2009;  IN;  Boletim  Técnico  N°  22, 
MAPA, de 02/06/2009; IN N° 30, MAPA, de 05/08/2009; 
IN N° 51, MAPA, de 03/08 /2020; IN Nº 47, MAPA, de 
08/07/2020  BT  30.700-01  –  Especificações  Sobre 
Alimentação Animal, do Comando Logístico/Diretoria de 
Abastecimento, 2ª Edição, 2023.

R$ 152.729,49



 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

 O órgão gerenciador será o Comando do 9º Grupamento Logístico

ÓRGÃO GERENCIADOR

Órgão (UASG) Local de Entrega

9º Grupamento Logístico
Av. Duque de Caxias, 1127, Vila Alba, Campo 

Grande - MS. Tel: (67) 3368-4426

Os órgãos participantes são os seguintes:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Órgão (UASG) Local de Entrega

160152 - 11° Regimento deCavalaria 
Mecanizado

Praça Duque de Caixas, S/N, Centro. Ponta 
Porã/MS. CEP: 79.900-000

160149 - 4ª Brigada de Cavalaria 
Mecanizado (4° Pel PE)

Av. Guaicurus, 9000, Zona Rural, Dourados - MS. 
CEP 79.823-900

160131 - 17° Regimento de Cavalaria 
Mecanizado

Avenida General Osorio, Nº S/N no bairro Pandui em 
Amambaí - MS, CEP 79990-000



 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

 apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em  situações  de  provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.

 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar  a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,  observado o prazo de 
vigência da ata.

  O  prazo  de  que  trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação  da  contratação,  poderá  ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços.

 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

       Dos limites para as adesões

 As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes.

 O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.

 Para  aquisição emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 



projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

 Vedação a acréscimo de quantitativos

 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a 
disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

 Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

 A contratação com os fornecedores registrados na ata  será formalizada pelo  órgão ou pela 
entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021.

  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.

 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital do pregão 90012/2025 e se obrigar nos limites dela;

 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

 Aceitarem cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com preços  iguais  aos  do  adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

 Mantiverem sua proposta original. 

 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.

 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.



 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital do pregão 90012/2025.

 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.

 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

 O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante 
solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do  prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

 Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o item 
5.7 e subitens,  fica facultado à Administração convocar  os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital do pregão 90012/2025, poderá:

 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

 Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 A existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições 
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 



dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

 Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

 Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;

 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.





 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

 Caso não aceite  reduzir  seu preço aos valores praticados pelo  mercado,  o  fornecedor  será 
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.

 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao 
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de 
contratação mais vantajosa.

 Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a  alteração do preço registrado,  mediante  comprovação de fato  superveniente  que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas.

 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 



registrado,  o  pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor  deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

 Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,  na ordem de classificação,  para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

 Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

 Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual,  observado o disposto  no art.  124 da Lei  nº 
14.133, de 2021.





 REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

  O remanejamento somente poderá ser feito:

 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.

 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do 
remanejamento dos itens.

 Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.





 CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS 
REGISTRADOS

 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

 Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração sem justificativa razoável;

 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou

  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata  de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes  hipóteses,  desde  que  devidamente 
comprovadas e justificadas: 

 Por razão de interesse público;

 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 



 DAS PENALIDADES

 O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital do pregão 90012/2025.

 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. 
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).



 O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.

 CONDIÇÕES GERAIS

 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital do Pregão 90012/2025.

 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes qualificadas.

Campo Grande – MS, 19 de dezembro de 2025.

RODRIGO DA SILVA ALVES – Cel 
Ordenador de Despesas do Cmdo 9° Gpt Log

JOÃO ALVES TEIXEIRA
Representante Legal da Empresa

RODRIGO DA SILVA 
ALVES:20171905865

Assinado de forma digital por 
RODRIGO DA SILVA 
ALVES:20171905865 
Dados: 2025.12.23 11:20:07 -04'00'
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

38/2026 927495 Rascunho RAFAEL SIMOES ALVES

Título: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO ANIMAL E COMEDOURO PARA CANINOS, FELINOS E EQUINOS.

Observações:

Total de itens cotados: 5 Valor total da pesquisa de preços: R$ 155.821,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

616907 - Ração Animal Ingredientes: Farinha De Carne, Gordura E 

Figado De Frango; Arro , Espécie Animal: Cão , Dosagem Máxima 

Umidade: 10 PER, Dosagem Mínima Proteína: 8 PER, Dosagem 

Máxima Matéria Mineral: 8,4 PER, Dosagem Máxima Cálcio: 1,7 

PER, Dosagem Mínima Fósforo: 0,80 PER, Características 

Adicionais: Zeolita,Colina,Casca Depsylliun,Lisina,Taurina , Tipo: 

Premix Vitaminico E Mineral, Sem Soja,Energia:3.90 , Dosagem 

Máxima Matéria Fibrosa: 3,5 PER, Ingredientes Adicionais: Proteína 

Isolada De Suíno,Glúten De Trigo;Celulose

Embalagem 20 Quilograma 400

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 330,0000 R$ 362,0000 R$ 340,0000

 Coeficiente de Variação: 10,6081%

 Desvio Padrão: 38,4014

Maior Preço: R$ 416,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
30

Embalagem 20 

Quilograma
R$ 340,0000 23/11/2025 Sim

 2 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
20

Embalagem 20 

Quilograma
R$ 416,0000 12/06/2025 Sim

 3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
24

Embalagem 20 

Quilograma
R$ 330,0000 06/04/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

454119 - Ração Animal Ingredientes: Farinha De Vísceras De 

Frango, Proteína Isolada De , Espécie Animal: Gato Adulto , 

Dosagem Máxima Umidade: 10 PER, Dosagem Mínima Proteína: 

34 PER, Dosagem Mínima Extrato Etéreo: 12 PER, Dosagem 

Máxima Matéria Mineral: 8 PER, Características Adicionais: Óleo De 

Peixe , Tipo: Peletizada

Saco 25 Quilograma 100

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

Nenhuma cotação encontrada/realizada para o item

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

454118 - Ração Animal Ingredientes: Farinha De Carne E De 

Vísceras De Frango, Proteína , Espécie Animal: Gato Adulto , 

Dosagem Máxima Umidade: 10 PER, Dosagem Mínima Proteína: 

30 PER, Dosagem Mínima Extrato Etéreo: 12 PER, Dosagem 

Máxima Matéria Mineral: 9 PER, Características Adicionais: Óleo 

De Peixe E Ômega 6(Mín) 1,8% , Tipo: Peletizada

Saco 25 Quilograma 100

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

Nenhuma cotação encontrada/realizada para o item

Item: 4

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

275718 - Ração Animal Ingredientes: Farelo: Soja,Trigo, Farinha: 

Penas Hidrolizadas, , Espécie Animal: Gato
Saco 25 Quilograma 100

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 123,7900 R$ 154,4967 R$ 148,2100

 Coeficiente de Variação: 18,1192%

 Desvio Padrão: 27,9936

Maior Preço: R$ 191,4900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
137 Saco 25 Quilograma R$ 123,7900 22/09/2025 Sim
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2 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br

120 Saco 25 Quilograma R$ 148,2100 22/09/2025 Sim

3 I
ESTADO DE SANTA CATARINA - 

Compras.gov.br
150 Saco 25 Quilograma R$ 191,4900 22/09/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

267964 - Comedouro Tipo: Pesado , Material: Alumínio Polido , 

Capacidade: 4 L, Aplicação: Para Cães
Unidade 100

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 48,8000 R$ 52,9333 R$ 50,0000

 Coeficiente de Variação: 9,4851%

 Desvio Padrão: 5,0208

Maior Preço: R$ 60,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 

RIO DE JANEIRO - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 50,0000 03/11/2025 Sim

2 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 

Compras.gov.br
10 Unidade R$ 60,0000 28/08/2025 Sim

3 I
PREFEITURA DE ARIQUEMES - 

Compras.gov.br
15 Unidade R$ 48,8000 28/08/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 10/04/2026 08:39

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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